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LEI COMPLEMENTAR N° 311 de 23 de Janeiro de 2026 

(Concede revisão geral anual nos vencimentos dos servidores 
públicos do Poder Legislativo, nos termos do art. 37, X, da 
Constitucional Federal e dá outras providências). 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PARIS! DECRETA E EU 
PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

Art. l - Fica concedido, a título de Revisão Geral Anual, com 
fundamento no art. 37, X, da Constituição Federal, o reajuste de 6,00% (seis por cento) do percebido 
na Tabela de Referência/Vencimentos dos Servidores Públicos Municipais do Poder Legislativo, 
referente às perdas inflacionárias. 

Art. 2° - Ficam alterados os valores do Anexo III (Escala de 
Vencimentos) da Lei Complementar n.° 222, de 19 de fevereiro de 2019, revisados e substituídos pelo 
Anexo 1 desta lei. 

Art. 3°- Fica dispensado do impacto orçamentário-financeiro, aludido 
no art. 15 da Lei Complementar n. °  101/2000, por preencher os requisitos do §3° do art. 16 e §6° do 
art. 17 da mesma Lei Complementar. 

Art. 40 - As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão 
por conta das dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Art. 5° - Esta lei complementar entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário. 

Paço Municipal "José Gimenez", aos 23 de Janeiro de 2026. 

OCLAIRARAO ENTO 
Prefeito Municipal 
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